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GABINETE DOPREFEITO 

I E 1 NQ 2.564 

Disp6e sobre denominação de arbria e 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO MURICiPIO DA VITÓRIA DE SAO ANTRO. 

Faço saër que a Omara Municipal de Vâreadores aprovou 

e eu sanciono a seguinte Lei: 

Are. l - Fica denominada de Rua OTÁVIO FEEEEIRk DA aOS-

TA, a arria localizada na Quadra A do Loteanento JARDIM BAIRRO NO-

VO, nesta cidade. 

Are. 2 - Fica autorizada a Associação dos Moradores da-

quela localidade, a m.andar confeccionar as placas alusivas ao evento 

Arb. 3 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua putli 

caço. 

Art. 42 - Revogam-se as disposiç6es em contrário. 

VitSria de Santo Anto, 03 de abril de 1995. 
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